
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

 

A v .  C é s a r  H i l a l ,  1 1 1 1  –  B .  S a n t a  L ú c i a  –  V i t ó r i a - E S  –  C E P  2 9 0 5 6 - 0 8 5  

  ( 2 7 )  3 6 3 6 . 7 7 0 0  /  3 6 3 6 . 7 7 0 1  /  3 6 3 6 . 7 7 0 2  

 

CARTA DE COMPROMISSO DA ALTA GESTÃO DA SEDU. 

 
 

A Secretaria de Estado da Educação – SEDU aderiu ao Programa de 

Integridade do Poder Executivo Estadual, com a publicação da Portaria 

Conjunta nº 170-R, de 25 de julho de 2022, pela qual se compromete a 

implantá-lo ao longo dos próximos anos, assumindo publicamente 

compromissos com base nos valores da integridade, da ética, do interesse 

público e da gestão participativa. 

 
Nesse sentido, importa destacar que é eixo estruturante dos programas de 

integridade no âmbito da Administração Pública Estadual o comprometimento e 

o apoio da alta administração, o que está previsto, inclusive, no inciso I, do art. 

5º da Lei Estadual nº 10.993/2019, reproduzido abaixo:  

 
Art. 5º Os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual 
deverão instituir Programa de Integridade, com o objetivo de 
promover a adoção de medidas e ações institucionais destinadas à 
prevenção, à detecção e à remediação de fraudes e atos de 
corrupção, estruturado nos seguintes eixos: 
I - comprometimento e apoio da alta administração. 

 
Para tanto, esta SEDU designou a Unidade de Controle Interno – UECI para 

conduzir os trabalhos e a definição das estratégias de ampla promoção dos 

valores da integridade governamental neste órgão. 

 
Com isso, o Plano de Integridade da SEDU está estruturado com foco na 

estratégia de comunicação, a fim de difundir o tema em todos os níveis 

organizacionais, tanto em âmbito administrativo, como no ambiente escolar. 

Portanto, estão envolvidos esforços na comunicação e na divulgação do 

programa, com orientação e posterior treinamento, visando ao fortalecimento 

da cultura de integridade na instituição. 

 
 

VITOR AMORIM DE ANGELO 
Secretário de Estado da Educação 
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